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Prefeitura Municipal de Garça

Estado de São Paulo


LEI Nº. 4.284/2008

JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Universidade Estadual “Júlio de Mesquita Filho – UNESP”, autarquia estadual de regime especial, criada pela Lei nº 952, de 30 de janeiro de 1976, inscrita no CNPJ/MF nº 048.031.918/0001-24, objetivando a realização do curso de especialização “Tecnologias de Informação e Comunicação Educação Ambiental e Gerenciamento de Recursos Hídricos”, a ser realizado no Centro de Referência em Educação “Profª. Lydia Guimarães Ginde”, localizado na Rua Padre Paulo de Toledo Leite nº 431, Centro, neste Município.

Parágrafo único. Com o intuito de difundir a realização de novos cursos de especialização, fica o Poder Público Municipal previamente autorizado a firmar convênios, com a própria UNESP, ou outras instituições educacionais, desde que o conteúdo dos cursos seja compatível com ações que envolvam projetos sociais, educacionais, artísticos, culturais ou ambientais.
Art. 2º O Termo de Convênio a ser firmado estabelecerá as obrigações e responsabilidades dos convenentes.

§ 1º Fica o Município autorizado a assumir o encargo de:

I. Proporcionar a vinculação dos recursos humanos de seus quadros aos projetos e ações que forem desenvolvidos;

II. Facilitar a utilização de seus recursos materiais para a realização dos projetos e ações que forem desenvolvidos;

III. Prestar serviços à UNESP que, de forma direta ou indireta, facilitem a execução dos projetos e ações previstos;

IV. Conceder estágios a acadêmicos da UNESP, nas diversas áreas de atuação;

V. Ceder espaço físico adequado para a realização das aulas teóricas e fornecimento de transporte para as aulas de campo.

§ 2º Fica a UNESP, comprometida a:

I. Facilitar (ou proporcionar) a vinculação de professores, pesquisadores e técnicos de seus quadros aos projetos e ações que forem desenvolvidos;

II. Indicar professores, pesquisadores e técnicos de seus quadros para participarem de conselhos assessores ou consultores existentes na estrutura da Prefeitura, ou que venham a ser criados;

III. Facilitar (ou proporcionar) a utilização de seus recursos materiais para a realização dos projetos e ações que forem desenvolvidos;

IV. Coordenar a atuação dos acadêmicos da UNESP nos projetos e ações que forem desenvolvidos.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão as dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 25 de novembro de 2008.
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